
Processo nº 12.599-7/2009
Interessado PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
Assunto Consulta
Relator Conselheiro DOMINGOS NETO
Sessão de Julgamento 29-3-2011

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 21/2011

Ementa:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE RONDONÓPOLIS.  CONSULTA.  LICITAÇÃO. 

OBRIGATORIEDADE E DEFINIÇÃO DA MODALIDADE. PARCELAMENTO DO OBJETO. 

FRACIONAMENTO DE DESPESAS. CRITÉRIOS. O fracionamento de despesas é a prática ilegal 

do  parcelamento  do  objeto  com  intento  de  desfigurar  a  modalidade  licitatória  ou  até  mesmo 

dispensá-la.  Para  que  essa  prática  não  fique  configurada  e  o  parcelamento  do  objeto  seja  

perfeitamente  operacionalizado,  é  primordial  a  observância  dos  seguintes  preceitos:  1) O 

parcelamento do objeto da contratação é uma determinação e não  uma mera faculdade. Para não 

realizá-lo é  preciso que  se  demonstre  que  a  opção  não  é  vantajosa  ou viável  naquela  situação 

específica, por meio de estudos de viabilidade técnica e econômica, nos termos do §1° do art. 23 da  

Lei  n°  8.666/93; 2) As parcelas  integrantes  de  um mesmo objeto  devem ser  conjugadas  para 

determinação da modalidade licitatória ou dispensa. Todavia, em caráter excepcional, na forma do 

art. 23, § 5°, para obras e serviços de engenharia, há possibilidade de abandonar a modalidade de 

licitação para o total da contratação, quando se tratar de parcelas de natureza específica que possam 

ser executadas por pessoa ou empresa de especialidade diversa daquela do executor da obra ou 

serviço;  3) As  contratações  (obras  e  serviços  de  engenharia)  que  tenham  a  mesma  natureza 

(assemelhados)  sendo  parcelas  de  um único  objeto,  devem ser  somadas  para  determinação  da 

obrigatoriedade da licitação ou definição da modalidade licitatória, a menos que não possam ser  

executados  no  mesmo  local,  conjunta  e  concomitantemente;  4) Sempre  que  as  aquisições 

envolverem objetos idênticos ou de mesma natureza, há que se utilizar de licitação pública e na  

modalidade apropriada em função do valor global das contratações iguais ou semelhantes (mesma 

natureza) planejadas para o exercício;  5) Objetos de mesma natureza são espécies de um mesmo 

gênero; ou possuem similaridade na função; cujos potenciais fornecedores sejam os mesmos; 6) A 

classificação orçamentária (elemento ou subelemento de despesas) e a identidade ou qualidade do 

fornecedor  são  insuficientes,  isoladamente,  para  determinação  da  obrigatoriedade  de  licitar  ou 

definição  da  modalidade  licitatória;  7) O  lapso  temporal  entre  as  licitações  é  irrelevante  para 

determinação da obrigatoriedade de licitar ou definição da modalidade licitatória; 8) O gestor deve 

zelar  por  uma  precisa  definição  do  objeto,  programando  suas  contratações  em observância  ao 

princípio da anualidade da despesa; 9) O ramo de atividade da empresa licitante deve ser compatível  

com o objeto da licitação e sua definição não está vinculada, necessariamente, ao subelemento de  

despesas.  10) A contratação  que  for  autônoma,  assim entendida  aquela  impossível  de  ter  sido 

prevista  (comprovadamente),  mesmo  que  se  refira  a  objeto  idêntico  ou  de  mesma  natureza  de 

contratação anterior, poderá ser realizada por dispensa em razão de pequeno valor ou adotada a  

modalidade licitatória, isoladamente.
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Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 12.599-7/2009.

    

     O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos dos artigos 1º, inciso XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica 

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso)  e dos artigos 29, inciso XI, e 81, inciso IV, da 

Resolução  nº  14/2007  (Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso), 

resolve, por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer 

nº 7.756/2009 do Ministério Público de Contas, em responder ao consulente que: O fracionamento de 

despesas  é  a  prática  ilegal  do  parcelamento  do  objeto  com  intento  de  desfigurar  a  modalidade 

licitatória ou até mesmo dispensá-la. Para que essa prática não fique configurada e o parcelamento do 

objeto seja perfeitamente operacionalizado, é primordial a observância dos seguintes preceitos:  1) o 

parcelamento do objeto da contratação é uma determinação e não  uma mera faculdade.  Para não 

realizá-lo  é  preciso  que  se  demonstre  que  a  opção  não  é  vantajosa  ou  viável  naquela  situação 

específica, por meio de estudos de viabilidade técnica e econômica, nos termos do §1° do art. 23 da 

Lei  n°  8.666/93;  2) as  parcelas  integrantes  de  um  mesmo  objeto  devem  ser  conjugadas  para 

determinação da modalidade licitatória ou dispensa. Todavia, em caráter excepcional, na forma do 

art. 23, § 5°, para obras e serviços de engenharia, há possibilidade de abandonar a modalidade de 

licitação para o total da contratação, quando se tratar de parcelas de natureza específica que possam 

ser  executadas  por  pessoa  ou empresa  de especialidade  diversa  daquela  do executor  da obra  ou 

serviço;  3) as  contratações  (obras  e  serviços  de  engenharia)  que  tenham  a  mesma  natureza 

(assemelhados)  sendo  parcelas  de  um  único  objeto,  devem  ser  somadas  para  determinação  da 

obrigatoriedade da licitação ou definição  da modalidade  licitatória,  a menos  que não possam ser 

executados no mesmo local, conjunta e concomitantemente; 4) sempre que as aquisições envolverem 

objetos idênticos  ou de mesma natureza,  há que se utilizar  de licitação  pública e na modalidade 

apropriada  em função do valor  global  das  contratações  iguais  ou  semelhantes  (mesma  natureza) 

planejadas para o exercício;  5) objetos de mesma natureza são espécies de um mesmo gênero; ou 

possuem similaridade na função; cujos potenciais fornecedores sejam os mesmos; 6) a classificação 

orçamentária (elemento ou subelemento de despesas) e a identidade ou qualidade do fornecedor são 

insuficientes,  isoladamente,  para  determinação  da  obrigatoriedade  de  licitar  ou  definição  da 

modalidade  licitatória;  7) o lapso temporal  entre as licitações  é irrelevante  para determinação da 

obrigatoriedade de licitar  ou definição  da modalidade  licitatória;  8) o gestor  deve zelar  por uma 
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precisa  definição  do  objeto,  programando  suas  contratações  em  observância  ao  princípio  da 

anualidade da despesa; 9) o ramo de atividade da empresa licitante deve ser compatível com o objeto 

da licitação e sua definição não está vinculada, necessariamente, ao subelemento de despesas; e, 10) a 

contratação  que  for  autônoma,  assim  entendida  aquela  impossível  de  ter  sido  prevista 

(comprovadamente),  mesmo que se refira a objeto idêntico ou de mesma natureza de contratação 

anterior,  poderá ser realizada  por dispensa em razão de pequeno valor  ou adotada a modalidade 

licitatória, isoladamente.

    

Participaram  do  julgamento  os  Senhores  Conselheiros  ANTONIO 

JOAQUIM, JOSÉ CARLOS NOVELLI e WALDIR JÚLIO TEIS. 

Participaram, ainda, do julgamento, o Auditor Substituto de Conselheiro 

LUIZ  CARLOS  PEREIRA,  em substituição  ao  Conselheiro  ALENCAR SOARES,  e  o  Auditor 

Substituto de Conselheiro LUIZ HENRIQUE LIMA, em substituição ao Conselheiro HUMBERTO 

BOSAIPO, conforme artigo 104, inciso I, da Resolução nº 14/2007.       

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o  Procurador 

Geral Substituto GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO.

Publique-se.
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                                 RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 21/2011

Sala das Sessões, 29 de março de 2011. 

CONSELHEIRO VALTER ALBANO
                      Presidente 

 CONSELHEIRO DOMINGOS NETO
                          Relator
  

   

 GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO
               Procurador Geral Substituto
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